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COMUNICADO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2018 
  
 

RESULTADO DA ANÁLISE DA AMOSTRA APRESENTADA PELA EMPRESA 
DUTECH INFORMATICA LTDA 

 
Após verificação e realização de exames e testes pelo órgão técnico (PRDSTI), o 

parecer emitido foi pela reprovação da amostra apresentada pela empresa DUTECH 
INFORMATICA LTDA, nos seguintes termos: 

 
 
Foram feitos os testes com o equipamento de amostra, Dell Inspiron 22 3000-3277, 
fornecido pelo licitante DUTECH INFORMÁTICA LTDA – ME – CNPJ 
09.353.109/0001-87. 
 
Emitimos o seguinte PARECER TÉCNICO: 
------------------------ 
O equipamento não atende ao requisito contido no edital, no ANEXO 2 – 
Especificações Técnicas do Objeto, item 11. GABINETE com as seguintes 
características: 
 
“Possuir dispositivo integrado ao gabinete que permita o fechamento da tampa de 

acesso aos componentes internos e fixação em mobiliário adequado por meio da 

utilização de sistemas Kensington com cadeado, chave integrada ou sistema de 

trancamento eletrônico”. 
 
O equipamento fornecido faz uso de um adaptador para o slot de segurança, a ser 
utilizado pela trava de segurança Kensington. 
Esta solução permite a fixação em mobiliário, mas não permite o fechamento da 
tampa de acesso aos componentes internos. Ademais não foi fornecida nenhuma 
outra solução para o fechamento da referida tampa. 
Tal requisito se faz necessário para impedir a manipulação dos componentes 
internos do equipamento por pessoas não autorizadas. 
 

 
Dessa forma, considerando que o equipamento ofertado pela empresa DUTECH 

INFORMATICA LTDA não atende, conforme amostra enviada, a exigência técnica de 
caráter substancial estabelecida no Anexo 2 do edital, por força dos princípios da 
vinculação ao ato convocatório e julgamento objetivo e com esteio no art. 48, I, da Lei nº 
8.666/1993 e no item 11.3.1 do ato convocatório, impõe-se a desclassificação da proposta. 
 

Senado Federal, 16 de maio de 2018. 
 
 

FELIPE GUIMARÃES CÔRTES 
Pregoeiro 


